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ACÓRDÃO N.º 8.831 

 
 
 
 

EMENTA: 
TAXA  LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO  AUTO DE INFRAÇÃO 

 PROCEDÊNCIA  LEGÍTIMA É A PENALIDADE APLICADA 

PELO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA SEM A LICENÇA 

MUNICIPAL E PAGAMENTO DE TAXAS. 

 

 

 

CONCLUSÃO: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 

Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, em 

sessão ordinária na conformidade da Súmula de Julgamento, por 

unanimidade, em analisar os argumentos trazidos aos autos pelo 

contribuinte, tempestivamente e negar provimento ao Recurso Voluntário 

n.º 8.676, para julgar procedente o Auto de Infração n.º 30.232, lavrado 

contra FARMÁCIA SANTOS 01 EIRELI ME, CNPJ Nº 

18.862.445/0003-08, por entender que o exercício de atividade 

econômica sem licença e pagamento da taxa devida, contraria o que 

dispõe o Artigo 84 da Lei Municipal 1896/84, legitimando a penalidade 

aplicada. 

 
 

 
 
 

Volta Redonda, 12de março de 2019. 
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